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LICENçA AMBIENTAL SIMPLIFICADA RAS

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Zona da Mata, no uso de suas atribuições, com base no aÍt. 40, inciso V e no art. 20 da
Lei Estadual no 2í.972, de 2í de ianeiro de 20í6 e de acordo com o art. , parágrafo único, inciso I do Decreto Estadual no 47.787, dê '13 d€
dezembro de 2019, ê do art. '13, lV do Decreto Estadual no 47.383 de 02 de maço dê 20'18, concede à Prêfeitura Municipal de Visconde do
Rio Brânco - Atêno Sanitário Municipal, CNPJ: 18. í37.9271000'l-33, Licença Ambiêntal Simplmcada na modalidâde LAS/RAS, para a
atividade principalAtêrro sanitário, inclusive âterro sânitário dê pequêno porte - ASPP, (com câpacidade total ateÍradâ em Íinal de plano de
140.000 toneladas), com critério locacional 0 enquâdrada na DN COPAM no 217,de2017,sob o código E-03-07-7, locâlizada na Fâzênda
§anta Helena, COORDENADAS GEOGRAFICAS: Lat. 20059'45'S e Long. 42'49'30"0, no municÍpio _de Viscondê do Rio Brânco, no
Estado db Minas Gerais, conforme o processo administrativo no 29749D014100312019, em conformidade com normas ambientais vigentês..
CertiÍcado emitido nos termos do art.20 da Lêi Estâdual no 21§72, de21de janeiro de 20í6, e do art. 8o, §4o, ll, da Deliberação Normativa
COPAM no 2'17, de 06 dezembro de 20í7, com base nas informaçôes prestadas pelo empÍeendêdor e pelo(s) responsável(is) técnico(s)
pelo(s) estudo(s) apresentado(s).

[ ] Sêm condicionantes
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Esra LtcENça NÃo DtspENsa, É suBsÍtrur a oBTE çÃo pÊLo REQUERÉIÍE DE cERÍrDÕEs, aLVARÁs, LrcENças E AUToRrzaçóEs DE eualeuER NATUREZa,
ExIGIoos PELAS LEGISLAçÕES FEDERAL, ESÍADUAL E IÚUÍICIPAL.

Validade da Licença Ambiental: í0 (dez) anos, com vencimento em 3í10í/2030.

Ubá, 31 de janeiro de 2O2O
Schuchter
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DEMAIS LISTADAS DO MPREE

PARÂMETRO QUANT
UNIDADE

DE MEDIDAATIVIDADEcoDrGo

o,325 m3/diaUnidade de transferência de resíduos de serviços de saúde Capacidade
de

recebimento
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